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RESOLUÇÃO/GEAP/CNEL/Nº 008/2024

Brasília, 15 de março de 2024.

DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS 
APRESENTADOS

A COMISSÃO NACIONAL ELEITORAL, instituída pela 
RESOLUÇÃO/GEAP/CONAD/Nº 647/2023, alterada pela RESOLUÇÃO/GEAP/CONAD/Nº 
654/2023, no uso de suas atribuições constantes no Art. 7º, I, IV e V, do Regimento Interno 
da Comissão Nacional Eleitoral;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público os recursos apresentados após a divulgação de inscrições 
deferidas, previsto no Art. 13, § 1º. Foram apresentados recursos, conforme tabela abaixo:

CHAPA QUE INTERPÔS RECURSO CHAPA RECORRIDA

02 - EM DEFESA DE UMA GEAP FORTE E 
SOLIDÁRIA 03 - CONSTRUINDO A MELHOR GEAP

02 - EM DEFESA DE UMA GEAP FORTE E 
SOLIDÁRIA 01 – A GEAP É NOSSA

Art. 2º Os recursos serão encaminhados para os representantes das chapas 
recorridas, as quais terão o prazo de dois dias úteis (18 e 19 de março de 2024) para 
apresentarem as respectivas defesas, conforme previsto no regulamento e calendário 
eleitoral.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REJANE GUIMARÃES PITANGA
Presidente da Comissão Nacional Eleitoral
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